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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 163/2024

Município de Marcelino Ramos - RS

Secretaria Municipal de Obras

Tipo de julgamento: menor preço por Lote

Modo de disputa: aberto

O  MUNICÍPIO  DE  MARCELINO  RAMOS,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de

Administração,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com  amparo  no  Decreto

Municipal nº 084/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, a

realização de licitação na modalidade pregão, na forma presencial, do tipo

menor preço por Lote, objetivando a  Contratação de empresa para conserto do

motor, revisão e troca de peças do sistema elétrico, bem como serviço e troca

de peças na parte de funilaria do Caminhão basculante Volvo VM 220 4X2, Ano/Fab

2012,  Ano/Mod  2012,  Combustível  Diesel,  Placa  ITO8736,  Chassi

93KKSN0A4CE137040; incluindo peças e serviço, conforme descrito nesse edital e

seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

do Decreto Municipal nº 222/2021.

A sessão do pregão presencial será realizada no seguinte endereço:  Sala de

Reuniões da Prefeitura Municipal de Marcelino Ramos, localizada na Praça Padre

Basso nº 15 - Centro, no dia  04/07/2024, às  08:00hs, onde estão reunidos o

pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 1662/2024 de 07 de

março de 2024, com a finalidade de receber as propostas e os documentos de

habilitação.

1. DO OBJETO:

1.1.  Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  Contratação  de  empresa  para

conserto do motor, revisão e troca de peças do sistema elétrico, bem como

serviço e troca de peças na parte de funilaria do Caminhão basculante Volvo VM

220 4X2, Ano/Fab 2012, Ano/Mod 2012, Combustível Diesel, Placa ITO8736, Chassi

93KKSN0A4CE137040; incluindo peças e serviço, cujas descrições estão detalhadas

no Termo de Referência (Anexo I).
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1.2. A realização do conserto no veículo deverá observar o seguinte:

1.2.1.  Garantia: tanto os serviços, bem como as peças substituídas, deverão

contar com garantia mínima de 03 (três) meses, a contar da data do recebimento

definitivo  junto  a  Prefeitura  Municipal,  independentemente  do  número  de

quilômetros rodados;

1.2.2.  A  empresa vencedora poderá executar os serviços junto a Garagem do

Parque de Máquinas do Município, localizada na Coxilha Seca, RS-331, podendo

ainda se preferir executar o objeto em sua oficina, sendo que as despesas

decorrentes serão por conta da licitante;

1.2.2.1. Caso a empresa opte por realizar o objeto em sua oficina, deverá estar

localizada  num  raio  de  até  120  (cento  e  vinte)  quilômetros  da  sede  do

município, afim de que possa ser viabilizada a realização de vistorias pelo

município.

1.3.  Ao término da fase de lances, a empresa vencedora, caso sua proposta

contenha valores inferiores ao PO, deverá no prazo de 24 horas proceder com a

atualização  dos  valores  de  cada  item  de  acordo  com  o  valor  final  de  sua

proposta.

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no

item 3 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de

habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados,

respectivamente,  como  de  n°  1  e  n°  2,  para  o  que  se  sugere  a  seguinte

inscrição:

AO MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS/RS

EDITAL DE PREGÃO Nº 4/2024

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

-----------------------------------------------------------------

AO MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS/RS

EDITAL DE PREGÃO Nº 4/2024

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO

PROPONENTE (NOME COMPLETO)
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro,

diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador

regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o

único  admitido  a  intervir  no  procedimento  licitatório,  no  interesse  da

representada.

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação

de documento de identidade.

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá

ser apresentada fora dos envelopes.

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

3.3.1. se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio

ou assemelhado, deverá apresentar:

3.3.1.1. cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado;

3.3.1.2. documento  de  eleição  de  seus  administradores,  em  se  tratando  de

sociedade comercial ou de sociedade por ações;

3.3.1.3. inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em

exercício, no caso de sociedade civil;

3.3.1.4. decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para

prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

3.3.1.5. registro comercial, se empresa individual.

3.3.2. se representada por procurador, deverá apresentar:

3.3.2.1. instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art.

654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas

as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a

indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

3.3.2.2. carta  de  credenciamento  outorgado  pelos  representantes  legais  da

licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de

propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
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Observação 1: Em ambos os casos (3.3.2.1 e 3.3.2.2), o instrumento de mandato

deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante

legal da empresa.

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa,

a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento

licitatório.

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de

recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões

públicas referentes à licitação.

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a

45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar,

no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador ou representante

legal da  empresa,  ou qualquer  outro  documento oficial que comprove que se

enquadra  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  além  de  todos  os

documentos previstos neste edital.

3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita

bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais),

gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de

14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste

edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007,

desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento,

declaração  firmada  por  contador  ou  representante  legal,  ou  qualquer  outro

documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, além de todos

os documentos previstos neste edital.

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença

das  licitantes  e  demais  pessoas  presentes  à  sessão  pública  do  pregão,  o

pregoeiro,  inicialmente,  receberá  os  envelopes  nº  01  -  PROPOSTA  e  02  -

DOCUMENTAÇÃO.

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos,

não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão:
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4.3.1. comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de

ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame;

4.3.2. declarar que cumprem plenamente os requisitos de habilitação;

4.3.3. declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

4.3.4. declarar que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas;

4.3.5 declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002.

4.3.6. Outras  eventuais  declarações  complementares  à  proposta  e  à

habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser

encaminhadas no prazo de 02 (duas) horas.

5. DA PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias,

deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo

a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em

linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:

5.1.1. razão social da empresa;

5.1.2. descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e

demais dados técnicos;

5.1.3. preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar

incluídas  quaisquer  vantagens,  abatimentos,  impostos,  taxas  e  contribuições

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que

eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou

terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes

no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas

as demais, se houver, também em eventual contratação.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
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6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a

autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez

por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos,

na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no

subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03

(três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os

preços oferecidos em suas propostas escritas.

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos

dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos

lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da

autora  da  proposta  classificada  em  segundo  lugar,  até  a  proclamação  da

vencedora.

6.4. Caso  duas  ou  mais  propostas  iniciais  apresentem  preços  iguais,  será

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a

palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 (sessenta segundos) para

apresentar nova proposta.

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a  R$ 10,00 (dez

reais).

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a

proponente desistente às penalidades constantes no item 16 deste edital.

6.8. O  desinteresse  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocada  pelo

pregoeiro,  implicará  na  exclusão  da  licitante  da  etapa  competitiva  e,

consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o

último  preço  apresentado  pela  mesma,  que  será  considerado  para  efeito  de

ordenação das propostas.

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a

contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que

seja obtido preço melhor.
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6.10. O  encerramento  da  etapa  competitiva  dar-se-á  quando,  convocadas pelo

pregoeiro,  as  licitantes  manifestarem  seu  desinteresse  em  apresentar  novos

lances.

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o

menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de

valor  mais  baixo,  comparando-a  com  os  valores  consignados  em  planilha  de

custos, decidindo motivadamente a respeito.

6.12. A  classificação  dar-se-á  pela  ordem  crescente  de  preços  propostos  e

aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço

unitário,  desde  que  a  proposta  tenha  sido  apresentada  de  acordo  com  as

especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que:

6.13.1. não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;

6.13.2. forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

6.13.3. afrontem  qualquer  dispositivo  legal  vigente,  bem  como  as  que  não

atenderem aos requisitos do item 5;

6.13.4. contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços

manifestamente inexequíveis.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou

criar  direitos,  sem  previsão  no  edital,  serão  tidas  como  inexistentes,

aproveitando-se  a  proposta  no  que  não  for  conflitante  com  o  instrumento

convocatório.

6.14. Não  serão  consideradas,  para  julgamento  das  propostas,  vantagens  não

previstas no edital.

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate

ficto,  previsto  no  art.  44,  §  2º,  da  Lei  Complementar  123/2006,  sendo

assegurada,  como critério  do  desempate,  preferência  de  contratação para  as

microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao

item 3.5, deste edital.

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela

cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor

valor.

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte

forma:
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6.16.1. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora

da  proposta de  menor valor  será convocada  para  apresentar,  no prazo de 5

(cinco)  minutos, nova  proposta,  inferior  àquela  considerada,  até  então,  de

menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

6.16.2. Se  a  microempresa,  a  empresa  de  pequeno  porte  ou  a  cooperativa,

convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à

de  menor  preço,  será  facultada,  pela  ordem  de  classificação,  às  demais

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se

enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

6.17. Se  nenhuma  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa,

satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do

certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

6.18. O  disposto  nos  itens  6.15  a  6.17,  deste  edital,  não  se  aplica  às

hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo,

sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas

escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  classificação,  a  análise  da

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo

todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente

junto ao setor de Licitações deste Município.

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as

licitantes presentes.

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos:

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1.1. cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

7.1.2. cópia  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
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sociedade  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus

administradores;

7.1.3. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

7.1.4. cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a  atividade  assim  o

exigir.

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.2.1. comprovante  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.2.2. prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.2.3. prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

7.2.4. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) balanço  patrimonial,  demonstração  de  resultado  de  exercício  e  demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados

na  forma  da  lei,  assinado  por  profissional  devidamente  e  regularmente

habilitado (contador); registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC

que,  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  licitante,  vedada  a  sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas

peças de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três meses

da data de apresentação da proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS

– DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas –

FGV ou por outro indicador que o venha a substituir;

OBS: O documento referido acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

a.1) Serão considerados aceitos, na forma da  lei, o balanço patrimonial  e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima – S/A):
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• registrados  e  arquivados  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da

licitante;

• publicados em Diário Oficial; e

• publicados em jornal de grande circulação; ou

• por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA):

• por fotocópia do livro Diário, (Balanço e das Demonstrações Contábeis)

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da  licitante  ou  em  outro  Órgão

equivalente; ou

• Apresentada por meio do sistema público de escrituração digital – SPED,

sendo comprovada a autenticação dos livros pelo recibo de entrega emitido pelo

SPED, de acordo com o disposto no art. 78-A do decreto nº 1.800/1996 com a

redação determinada pelo decreto nº 8.683/2016.

a.1.3) Sociedade criada no exercício em curso:

• por  fotocópia  do  Balanço  de  Abertura,  devidamente  registrado  ou

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a

apresentação do documento;

7.4. Para  as  empresas  cadastradas  no  Município,  a  documentação  poderá  ser

substituída  pelo  seu  Certificado  de  Registro  de  Fornecedor,  desde  que  seu

objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no

prazo de validade.

7.5. A substituição referida no item 7.4. somente terá eficácia em relação aos

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde

que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.

7.6. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com

o  prazo  de  validade  expirado,  o  licitante  deverá  regularizá-lo  no  órgão

emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado,

sob pena de inabilitação.
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7.7. Após a entrega dos documentos para  habilitação, não  será permitida  a

substituição  ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de

diligência, para: 

7.7.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da

abertura do certame; 

7.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá

sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua

validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado  registrado  e  acessível  a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8. VEDAÇÕES

8.1  Não  poderão  disputar  licitação  ou  participar  da  execução  de  contrato,

direta ou indiretamente:

a) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

b) aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou  com  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
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8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 8.1, supra, será também

aplicado  ao  licitante  que  atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o

terceiro grau, de  dirigente do órgão contratante ou de  agente público que

desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do

contrato.

9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

9.1. Os  documentos  de  habilitação,  serão  examinados  pelo  pregoeiro,  que

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais

de órgãos e entidades emissores.

9.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em

meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus

dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova

apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

9.3. A  prova  de autenticidade  de cópia de  documento público ou  particular

poderá  ser  feita  perante  agente da Administração,  mediante  apresentação  de

original  ou  de  declaração  de  autenticidade  por  advogado,  sob  sua

responsabilidade pessoal.

9.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a

declaração exigida no item 3.5 deste Edital e que possua alguma restrição na

comprovação  de  regularidade  fiscal  e/ou  trabalhista,  terá  sua  habilitação

condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em

5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período,  a  critério  da  Administração,  desde  que  seja  requerido  pelo

interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

9.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não

atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda ao edital.
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9.6. Constatado  o  atendimento  às  exigências  estabelecidas  no  Edital,  o

licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção

de recurso.

10. DOS RECURSOS 

10.1.  Caberá recurso,  no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de

intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.

10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e

“c” do item 11.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido

a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3

(três) dias  úteis, encaminhará  o  recurso  com  a sua motivação à  autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.

10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível

de aproveitamento.

10.6. O  recurso  interposto  dará  efeito  suspensivo  ao  ato  ou  à  decisão

recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,

que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
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b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder  à  anulação  da  licitação,  de  ofício  ou  mediante  provocação  de

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

12. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

12.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou

para  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  de  05

(cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

12.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez, por  igual

período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

12.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas

pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste

Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos

compromissos assumidos.

12.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do

12.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:

12.5.1. convocar  os  licitantes  remanescentes  para  negociação,  na  ordem  de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário;

12.5.2. adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

12.6. A recusa  injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em

aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
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13. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1.  O  prazo de vigência  será de  01  (um)  mês a  contar da  assinatura  do

contrato, podendo ser prorrogado por igual período, conforme previsto na Lei

Federal nº 14.133/2021. 

14. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e

mediante apresentação da Nota Fiscal, correndo a despesa na seguinte dotação

orçamentária:  05.01.26.782.0140.1019.3.3.90.30.01.00.00

05.01.26.782.0140.1019.3.3.90.30.39.00.00

05.01.26.782.0140.1019.3.3.90.39.19.00.00

14.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e

da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

14.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias úteis da

entrega total do(s) produto(s).

14.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente

pelo  IPCA do  período,  ou  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  e  a

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

15. RECEBIMENTO DO OBJETO

15.3. Após a execução do objeto licitado, a empresa vencedora do certame deverá

realizar a entrega para o Fiscal do contrato e preposto da municipalidade,

junto a Garagem do Parque de Máquinas do Município, localizada na Coxilha Seca,

RS-331, sem que isso implique em custo adicional ao Município.

15.2. No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto

e/ou  entrega  em  desacordo  com  o  solicitado,  serão  aplicadas  as  sanções  e

penalidades constantes neste Edital.

15.3. A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu

objeto.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente,

mediante  concessão  do  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  pelas

seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente

devidamente justificado;

f) não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas

no item 16.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta

por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento  de  licitar  e  contratar,  no  âmbito  da  Administração  Pública

direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente

Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do

mesmo item.
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16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação

cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital. 

16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui,

em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à

Administração Pública.

16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente

edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2

do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o

contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data da intimação.

16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  a  pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou

controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

16.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso

de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da

penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento

dos requisitos definidos neste artigo.

16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.2 do

presente  edital  exigirá,  como  condição  de  reabilitação  do  licitante  ou

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo

responsável.

17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os

pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias

úteis  anteriores  à  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  mediante

protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço à Praça Padre Basso nº

15  -  Centro,  setor  de  licitações  ou,  pelo  endereço  de  e-mail:

licita@marcelinoramos.rs.gov.br,  mediante  comprovação  de  recebimento;  no

horário compreendido entre as 07:30hs e 16:00 hs.

17.2. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  às  impugnações  serão

divulgadas  pelo  órgão  licitante  no  seguinte  endereço:

www.marcelinoramos.rs.gov.br / aba “Transparência” / sub-aba “licitações”.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas

mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem

necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo

artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

18.2.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Marcelino  Ramos-RS  para  dirimir

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com

expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
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Marcelino Ramos, 20 de Junho de 2024.

_______________________________
Andrigo Mileski

Secretário Municipal de Administração
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Anexo I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo de Licitação nº 163/2024
Modalidade: Pregão Presencial nº 04/2024

O presente termo tem por finalidade subsidiar a futura contratação e a
elaboração do edital de licitação/minuta de contrato.

1. OBJETO:

1.1.  Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  Contratação  de  empresa  para
conserto do motor, revisão e troca de peças do sistema elétrico, bem como
serviço e troca de peças na parte de funilaria do Caminhão basculante Volvo VM
220 4X2, Ano/Fab 2012, Ano/Mod 2012, Combustível Diesel, Placa ITO8736, Chassi
93KKSN0A4CE137040; incluindo peças e serviço.
1.2. Demais informações sobre a execução do objeto estão descritas neste Termo
e também estarão disponíveis no site do Município.

2. MOTIVAÇÕES / JUSTIFICATIVA:
2.1.  Justifica-se pela necessidade de manutenção do caminhão, considerando a
imperiosa necessidade do município deste equipamento, principalmente levando em
consideração os estragos provocados nas vias públicas em virtude das chuvas que
assolaram o município, sendo importante para que o ente público dê as mínimas
condições de trafegabilidade a vários locais afetados.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS BENS OU SERVIÇOS E PREÇOS DE REFERÊNCIA:
LOTE ITEM PRODUTO UN QTD Valor

(Unitário)
Valor (Total)

1

01 Kit Motor MWM MAX FORCA UN 06 1.319,33 7.915,98

02 Kit de Descarbonização UN 01 2.161,66 2.161,66

03 Junta Tampa Caixa Dist UN 01 435,66 435,66

04 Retentor Dianteiro MWM UN 01 173,98 173,98

05 Junta Carter MWM UN 01 285,00 285,00

06 Valvula Admissão MWM MAXXFORCE UN 12 203,03 2.436,36

07 Valvula Escape MWM MAXXFORCE UN 12 195,40 2.344,80

08 Bomba de Óleo MWM MAX FORCA UN 01 984,33 984,33

09 Bomba de Água MAXXFORCE UN 01 941,26 941,26

10 Filtro Lubrificante PH49A UN 01 106,57 106,57

11 Filtro Combustível UN 01 207,82 207,82

12 Filtro Separador de Água UN 01 156,93 156,93

13 Filtro de Ar ARS9840 UN 01 314,13 314,13

14 Parafuso Cabeçote UN 24 52,55 1.261,20

15 Valvula Termostatica Motor MWM 75226-0 PC 01 186,23 186,23

16 Aditivo Concentrado Universal Rosa 9607416 UN 14 41,99 587,86

17 15W40 Petronas Uriana 71660251BR LT 20 38,49 769,80

18 Retentor DT Virabrequim UN 01 169,38 169,38
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19 Borracha Camisa UN 12 16,13 193,56

20 Silicone Neutro Alta Temp 0893321800 UN 02 72,36 144,72

21 Material de Limpeza UN 01 128,33 128,33

22 Sede Adm UN 12 111,43 1.337,16

23 Sede Esc UN 12 118,25 1.419,00

24 Guia UN 24 52,43 1.258,32

25 Banho Químico Cabeçote UN 06 62,25 373,50

26 Retificar Sedes UN 24 54,04 1.296,96

27 Teste Pressão Cabeçote UN 06 208,75 1.252,50

28 Plainar Cabeçote UN 06 212,40 1.274,40

29 Montar Cabeçotes 24 Val UN 01 615,34 615,34

30 Assentar Valvulas UN 24 22,59 542,16

31 Subs Selo da Água UN 54 38,00 2.052,00

32 Subs Guias UN 24 59,37 1.424,88

33 Subs Sede Todos Motores UN 24 106,86 2.564,64

34 Mão de Obra Parcial Motor e Radiadores UN 01 2.850,00 2.850,00

35 Serviço Limpeza Varetear Radiadores UN 01 1.293,33 1.293,33

36 Serviço Limpeza Teste Intercooler UN 01 835,00 835,00

37 Bronzina Biela STD UN 06 199,78 1.198,68

38 Conjunto Carça Filtro de Ar UN 01 1.863,17 1.863,17

39 Reparo Unidades MAX FORÇA VM 220 UN 06 1.006,16 6.036,96

40 Para-Choque Dianteiro VM 220 UN 01 1.829,66 1.829,66

41 Escada Lado Direito e Esquerdo VM 220 UN 02 811,83 1.623,66

42 Pisante Lado Direito e Esquerdo VM 220 UN 04 116,00 464,00

43 Espelho Lado Direito VM 220 UN 01 455,00 455,00

44 Lampada H4 UN 02 45,75 91,50

45 Chicote 7 Vias p/ Lanternas Volvo UN 02 56,50 113,00

46 Lanterna Traseira VM 220 UN 02 190,33 380,66

47 Chicote 5 Vias Farol UN 02 46,66 93,32

48 Cabo 7x1 UN 06 20,76 124,56

49 Cabo 2x1 UN 12 10,08 120,96

50 Lanterna Lateral VM 220 UN 04 51,66 206,64

51 Lampada 1 Polo UN 12 6,33 75,96

52 Lampada 67 UN 09 7,03 63,27

53 Grade Para-Choque VM 220 UN 01 111,50 111,50

54 Ponteira Para-Choque Superior Direito e 
Esquerdo VM 220

UN 02 296,00 592,00

55 Serviço Montar Para-Choque Dianteiro UN 01 381,00 381,00

56 Serviço de Instalação Elétrica dos Farois UN 01 283,33 283,33

57 Revisão Elétrica e Instalação de Lanternas 
Laterais e Traseiras

UN 01 420,00 420,00

58 Ponteiras Para-Choque Inferior UN 02 133,00 266,00

59 Serviço de Chapeação Pintura, Para-Choque, 
Para-lama e Tampa Traseira

UN 01 3.533,33 3.533,33

TOTAL 62.622,91
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4. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

4.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, convocará o vencedor
à formalização do contrato ou para o fornecimento do item licitado, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das
sanções previstas nos artigos 90 e 115 da Lei nº. 14.133/2021.
4.2. O prazo de que trata o item 4.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do
respectivo prazo.
4.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato,
outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos  complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  o  contrato,  sem
prejuízo da aplicação das sanções.
4.4. Decorrido o prazo da convocação, dentro do prazo de validade da proposta,
e não comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura do
contrato,  será  ele  havido  como  desistente,  ficando  sujeito  às  seguintes
sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:
4.4.1. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta;
4.4.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2

(dois) anos;
4.4.3. A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a
defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

5. DA EXECUÇÃO:

5.1.  Após  a  assinatura  do  Contrato,  o  objeto  desta  licitação  deverá  ser
executado conforme solicitado pela Administração Municipal e de acordo com as
características descritas no edital e seus anexos.
5.2. Os serviços objetos desta licitação deverão ser efetuados em até 01 (um)
mês, a contar da assinatura do contrato.
5.3. A realização do conserto no veículo deverá observar o seguinte:
5.3.1. Garantia: tanto os serviços, bem como as peças substituídas, deverão
contar com garantia mínima de 03 (três) meses, a contar da data do recebimento
definitivo  junto  a  Prefeitura  Municipal,  independentemente  do  número  de
quilômetros rodados;
5.3.2. A  empresa vencedora poderá executar os serviços junto a Garagem do
Parque de Máquinas do Município, localizada na Coxilha Seca, RS-331, podendo
ainda se preferir executar o objeto em sua oficina, sendo que as despesas
decorrentes serão por conta da licitante;
5.3.2.1. Caso a empresa opte por realizar o objeto em sua oficina, deverá estar
localizada  num  raio  de  até  120  (cento  e  vinte)  quilômetros  da  sede  do
município, afim de que possa ser viabilizada a realização de vistorias pelo
município.
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6. DO RECEBIMENTO:
6.1. Após a execução do objeto licitado, a empresa vencedora do certame deverá
realizar a entrega para o Fiscal do contrato e preposto da municipalidade,
junto a Garagem do Parque de Máquinas do Município, localizada na Coxilha Seca,
RS-331, sem que isso implique em custo adicional ao Município.
6.2. No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto
e/ou  entrega  em  desacordo  com  o  solicitado,  serão  aplicadas  as  sanções  e
penalidades constantes neste Edital.

7. DO PAGAMENTO:

Prazo de Pagamento Até 10 dias após emissão de nota fiscal
Forma de Pagamento Transferência Bancária
7.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 dias após o recebimento
definitivo, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais, fatura ou
duplicata. 
7.2.  Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem
à aplicação da penalidade.
7.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
7.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo
da documentação apresentada no procedimento licitatório.
7.5. O ISSQN se devido será recolhido, na forma da Legislação. 
7.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude
de  penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  de
reajustamento de preços ou correção monetária.
7.7.  O  contratante  pagará  a(s)  Nota(s)  Fiscal  (is),  Fatura(s),  somente  à
licitante vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em
cobrança bancária.
7.8. A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura
correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua
conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
7.9.  A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e
liberarão  a  Nota  Fiscal  para  pagamento,  quando  cumpridas,  pela  licitante
vencedora, todas as condições pactuadas.
7.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa,  a  mesma  será  devolvida  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a
licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação
de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

8.1. Serão gestores e fiscais do contrato:
Responsáveis Nome Função
Gestor Giovani Paulo Sperotto Secretário de Obras
Fiscal Igor Rataieski Schmitt Chefe de Serviços
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8.2.  Os  responsáveis  acima  farão  o  acompanhamento  e  fiscalização  de  sua
execução,  procedendo  o registro  das  ocorrências  e  adotando  as  providências
necessárias  ao  seu  fiel  cumprimento,  tendo  por  parâmetro  os  resultados  e
objetivos previstos no contrato, permitido o auxílio de terceiros.
8.3.  A  Contratada  deve  manter  preposto,  aceito  pela  Administração  do
Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 
8.4.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes. 
8.5. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado
para esse fim.

9. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA, SE HOUVER:
9.1.  A Contratada deverá garantir a qualidade do objeto, devendo atender a
legislação e normas pertinentes.
9.2. No caso de defeito ou má execução, a Contratada deverá arcar com todas as
despesas que por ventura ocorrerem para a realização da troca ou substituição
do objeto, sem ônus ao Contratante.
9.3. A garantia terá início após a entrega e aceite dos mesmos. 
9.4. A garantia compreende todo o objeto;

10. DAS ALTERAÇÕES, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DOS BENS:

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021, no que couber.
10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
10.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder os limites estabelecidos no subitem anterior.
10.4. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global
de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
11.1. O  prazo de vigência  será  de  01  (um)  mês a  contar da  assinatura  do
contrato, podendo ser prorrogado por igual período, conforme previsto na Lei
Federal nº 14.133/2021. 

12. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO – PREÇO DE REFERENCIA:
12.1 Com  base no  ETP  – Estudo Técnico Preliminar expedido pela  Secretaria
solicitante, consta apenso a este processo de contratação a tomada de preços
com pesquisa de mercado enquanto parâmetro para a licitação;

13. DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS:

13.1.  Venho firmar que os orçamentos enviados juntamente com este Termo de
Referência,  foram  por  mim  realizados  e  são  verdadeiros,  conforme
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rubrica/assinatura em cada um deles.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Dotação orçamentária: 05.01.26.782.0140.1019.339039000000
05.01.26.782.0140.1019.239030000000

Código Reduzido 1271
1261

Origem dos Recursos 1500

15. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15.1. Determino que o Edital de Licitação ou Contrato seja elaborado de acordo
com o presente Termo de Referência.

16. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

X Pregão Presencial Pregão Eletrônico
Carta Convite Tomada de Preços
Concorrência Leilão
Dispensa de Licitação – Fundamento:
Inexigibilidade – Fundamento:

Marcelino Ramos – RS, em 19 de junho de 2024.

Andrigo Mileski
Secretário de Administração

Este Termo de Referência foi 
devidamente examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica.

Em ___/___/2024.

_______________________
Assessoria Jurídica
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...
INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº ...

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS, inscrito no CNPJ
sob nº 87.613.287/0001-03, com sede na Praça Padre Basso,
15,  Bairro  Centro,  representado,  com  amparo  no  Decreto
Municipal nº 084/2021, neste ato pelo Secretário Municipal
de Administração Senhor Andrigo Mileski.

CONTRATADA: empresa ..., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº ...,  localizada no endereço ...,
nº ..., Bairro ..., na cidade de ..., neste ato representada
por  seu(ua)  representante  legal  ...,  brasileiro(a),  ...,
portador(a) da Cédula de Identidade nº ... e CPF nº ...,
residente e domiciliado ..., Bairro ..., na cidade de ....

CLÁUSULA PRIMEIRA – BASES DO CONTRATO:
1.1 O presente Contrato será regido pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021,

suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis e tem
seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do Objeto Contratado,
descrito  abaixo,  sendo  parte  integrante  do  presente  termo  e  fonte
subsidiária os seguintes instrumentos:

1.1.1 Processo administrativo de licitação nº ...;
1.1.2 Modalidade nº ... - ...;
1.1.3 Proposta da CONTRATADA;
1.1.4 Termo de Referência;
1.1.5 Edital e anexos dos processos quando existentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto do presente termo: ... a ser fornecido pela  CONTRATADA,

conforme proposta vencedora.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO:
3.1 O preço para o presente ajuste é de ..., constante da proposta vencedora da

licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como justo e suficiente
para a total execução do presente objeto.

3.2 O preço dos produtos será contra prestado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA por
item,  mediante  a  apresentação  de  Nota  Fiscal  Eletrônica  (NF-e)  pela
CONTRATADA, como sendo:

...

3.3  No  valor  acima  estão  incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou
impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais  incidentes,  bem  como  taxas  de  licenciamento,  administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO:
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária: ...

5. CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO:
5.1  Após  a  assinatura  do  Contrato,  o  objeto  desta  licitação  deverá  ser

executado conforme solicitado pela Administração Municipal e de acordo com
as características descritas no edital e seus anexos.

5.2. Os serviços objetos desta licitação deverão ser efetuados em até 01 (um)
mês, a contar da assinatura do contrato.

5.3. A realização do conserto no veículo deverá observar o seguinte:
5.3.1. Garantia: tanto os serviços, bem como as peças substituídas, deverão

contar  com  garantia  mínima  de  03  (três)  meses,  a  contar  da  data  do
recebimento definitivo junto a Prefeitura Municipal, independentemente do
número de quilômetros rodados;

5.3.2. A  empresa vencedora poderá executar os serviços junto a Garagem do
Parque  de  Máquinas  do  Município,  localizada  na  Coxilha  Seca,  RS-331,
podendo ainda se preferir executar o objeto em sua oficina, sendo que as
despesas decorrentes serão por conta da licitante;

5.3.2.1. Caso a empresa opte por realizar o objeto em sua oficina, deverá
estar localizada num raio de até 120 (cento e vinte) quilômetros da
sede do município, afim de que possa ser viabilizada a realização de
vistorias pelo município.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO:
6.1. Após a execução do objeto licitado, a empresa vencedora do certame deverá

realizar a entrega para o Fiscal do contrato e preposto da municipalidade,
junto a Garagem do Parque de Máquinas do Município, localizada na Coxilha
Seca, RS-331, sem que isso implique em custo adicional ao Município.

6.2. No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do
objeto e/ou entrega em desacordo com o solicitado, serão aplicadas
as sanções e penalidades constantes neste Edital.

6.3. O objeto do presente contrato poderá ser recebido:
6.3.1  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu

acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais. O
recebimento  provisório deverá ocorrer  em  até 05  (cinco) dias úteis da
entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.

6.3.2 Definitivamente  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade
competente,  mediante  assinatura  de  termo  circunstanciado  comprovando  o
atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá
depois  de  transcorrido o  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis  do  recebimento
provisório.

6.4. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  eximirá  a  CONTRATADA de
eventual  responsabilização  em  âmbito  civil  pela  perfeita  execução  do
contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO:
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7.1 O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 10 dias após o recebimento
definitivo, mediante a apresentação das respectivas notas fiscais, fatura
ou duplicata. 

7.2 Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  liquidadas
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der
origem à aplicação da penalidade.

7.3 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
7.4 O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo

da documentação apresentada no procedimento licitatório.
7.5 O ISSQN se devido será recolhido, na forma da Legislação.
7.6 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de

liquidação quaisquer  obrigações  financeiras  que lhe  foram  impostas,  em
virtude  de  penalidade  ou  inadimplência,  sem  que  isso  gere  direito  ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

7.7 O CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is), somente à CONTRATADA, vedada
sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

7.8 A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida
sem rasura, e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome
do Banco e a respectiva Agência.

7.9 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação
de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA:
8.1 O prazo de vigência será de 01 (um) mês a contar da assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado por igual período, conforme previsto na Lei Federal
nº 14.133/2021.

9. CLÁUSULA NONA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
9.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente

pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo,
acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados  pro rata
die, até o efetivo pagamento.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1 Diante  da  ocorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de

consequências  incalculáveis  que  venham  a  inviabilizar  a  execução  do
contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos
valores  pactuados  visando  o  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro,  mediante  a  correspondente  comprovação  da  ocorrência  e  do
impacto  gerado,  respeitando-se  a  repartição  objetiva  de  risco
estabelecida.

10.2  O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo  CONTRATANTE
ou solicitado pela CONTRATADA.

10.3  Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o  CONTRATANTE
responderá  ao  pedido  dentro  do  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis
contados  da data  do  protocolo correspondente, devidamente  instruído da
documentação suporte.

10.4  Dentro do prazo previsto no item  10.3., o  CONTRATANTE poderá requerer
esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros,
hipótese em que o prazo para resposta será suspenso.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1 Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.
11.2 Assegurar à  CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

contrato.
11.3 Expedir a ordem de compra ou ordem de serviço;
11.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada

para a fiel execução do contrato;
11.5 Solicitar  o  reparo,  a  correção,  a  remoção,  a  reconstrução  ou  a

substituição do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções;

11.6 Permitir  o  acesso  dos  profissionais  da  Contratada,  devidamente
credenciados, às dependências do CONTRATANTE, bem, ainda o acesso a dados
e  informações  necessários ao desempenho das  atividades  previstas neste
contrato, ressalvados os casos de matéria sigilosa;

11.7 Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  atinentes  ao  objeto,  que
venham a ser solicitados pelos profissionais da Contratada;

11.8 Solicitar que seja substituído o respectivo produto que não atender às
especificações constantes;

11.9 O  objeto  será  recebido  no  dia  previamente  agendado,  no  horário  de
funcionamento da unidade responsável pelo recebimento;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na

execução do contrato;
12.2 Manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação

exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência
de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

12.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.

12.4 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

12.5  Respeitar  as  normas  de  controle  de  bens  e  de  fluxo  de  pessoas  nas
dependências do CONTRATANTE;

12.6 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas  à  execução  do  serviço,  originariamente  ou  vinculada  por
prevenção, conexão ou contingência;

12.7 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais
resultantes da assinatura do presente contrato.

12.8 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos
nesta  cláusula,  não  transfere  à  Administração  do  CONTRATANTE  a
responsabilidade  por  seu  pagamento,  nem  poderá  onerar  o  objeto  deste
contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

12.9 Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas em caso de
acidente e informar imediatamente ao CONTRATANTE;

12.10 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude
da execução do objeto;

12.11 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE,
cujas reclamações se obriga prontamente a atender;

12.12 Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que
venham a ser causados por seus empregados ou prepostos ao CONTRATANTE ou a
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terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com
o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021;

12.13 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente
contrato, sem prévia e expressa autorização da Administração;

12.14 Executar o objeto da forma ajustada;
12.15 Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas

concedentes ou CONTRATANTES, bem como dos órgãos de controle interno e
externo, a seus documentos e registros contábeis.

12.16  Assumir todos os encargos referente ao transporte, frete, entre outros
quando houver.

12.17 A  CONTRATANTE  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do

Decreto Municipal n.º 798 de 20 de fevereiro de 2024, que “Regulamenta as
funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de
contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão
dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no
âmbito  do  Município de  Marcelino  Ramos,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021”.

13.2 A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Obras
Sr. Giovani Paulo Sperotto.

13.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01
fiscal,  Sr.  Igor  Rataieski  Schmitt  ou,  por  seu  respectivo
substituto.

13.4 Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar,
em  registro  próprio,  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do
contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for
necessário  para  a  regularização  de  eventuais  faltas  ou  defeitos
observados.

13.5 Os  responsáveis  acima  farão  o  acompanhamento  e  fiscalização  de  sua
execução, procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados e
objetivos previstos no contrato, permitido o auxílio de terceiros.

13.6 As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes.

13.7 A  Contratada  deve  manter  preposto,  aceito  pela  Administração  do
CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

13.8 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do
setor  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  ou  a  outro  servidor
designado para esse fim.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO OBJETO
14.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar

da data do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a
vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando
responsável  pela  reparação,  correção,  reconstrução  ou  substituição
necessárias.
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14.2 A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do
objeto, durante o prazo de 01 (um) ano.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1 Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave.
15.2 Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato,

que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração
de inidoneidade de licitar ou de contratar.

15.3 Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até
3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:

15.3.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao
Município,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo.

15.3.2 Dar causa à inexecução total do contrato.
15.3.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
15.3.4 Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente

devidamente justificado.
15.3.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
15.3.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado.
15.4 Declaração  de  inidoneidade  de  licitar  e  contratar  com  qualquer  órgão

público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta
ou  indireta,  pelo  prazo  de  3  (três)  a  6  (seis)  anos,  nas  seguintes
situações:

15.4.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.

15.4.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
15.4.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
15.4.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
15.4.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013.
15.5 Na aplicação das sanções serão considerados:
15.5.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
15.5.2 As peculiaridades do caso concreto.
15.5.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
15.5.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
15.5.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
15.6 Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua
intimação.

15.7 A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por  comissão  designada  pelo  CONTRATANTE composta  de  2  (dois)  ou  mais
servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis,  contado  da  data  de  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e
especificar as provas que pretenda produzir.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO 
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16.1 As  hipóteses  que  constituem  motivo  para  extinção  contratual  estão
elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar,
após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

16.2 A extinção do contrato poderá ser:
16.2.1 Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
16.2.2 Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do

CONTRATANTE.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca de Marcelino Ramos/RS,

para dirimir as dúvidas emergentes do presente instrumento, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acordados assinam o presente instrumento em duas vias
de igual teor para um único efeito.

Marcelino Ramos, RS, 20 de Junho de 2024.

Município de Marcelino Ramos      
Andrigo Mileski 
Secretário Municipal de Administração Contratada

Gestor do Contrato

Fiscal do Contrato
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇOS

Processo de Licitação nº 163/2024

Modalidade: Pregão Presencial (Lei 14.133) nº 4/2024

AO

MUNICÍPIO DE MARCELINO RAMOS

OBJETO: Contratação de empresa para conserto do motor, revisão e troca de peças
do sistema elétrico, bem como serviço e troca de peças na parte de funilaria do
Caminhão basculante Volvo VM 220 4X2, Ano/Fab 2012, Ano/Mod 2012, Combustível 
Diesel, Placa ITO8736, Chassi 93KKSN0A4CE137040; incluindo peças e serviço.

DADOS DO FORNECEDOR
FORNECEDOR:
ENDEREÇO:
CIDADE: CEP:
CNPJ: IE:
TELEFONE: E-MAIL:
CELULAR: E-MAIL 2:

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES:

ITEM PRODUTO MARCA UN QTD Valor
(Unitário)

Valor
(Total)

1

TOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)
dias corridos, a contar da data de
sua apresentação.

DADOS BANCÁRIOS
NOME DO BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA E DÍGITO

Data: _____/______/___________

Assinatura:____________________________
Empresa: 
Carimbo:
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME E EPP

Processo de Licitação nº 163/2024

Modalidade: Pregão Presencial (Lei 14.133) nº 4/2024

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO RAMOS – RS

Declaração de Enquadramento para ME e EPP

(Razão Social da licitante)_____________________________________________,
através de seu Responsável Legal e Contador, declara, sob as penas da lei, que:

a) se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não
excedeu o limite fixado nos incisos I e II, art. 3º, da Lei Complementar nº
123/06;

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no
art. 3º, § 4º, incisos I a X, da mesma Lei. 

E, por ser verdade,

Passo a presente.

____________________________, _____ de ______________ de 20_____.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

__________________________________________________________
Nome completo e assinatura do contador da empresa


